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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 35/2023/UNIR

(Processo Administra�vo n.º 23118.004146/2023-15)

 

 

Torna-se público, que a Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, por meio da Diretoria de
Compras, Contratos e Licitações, sediada na Avenida Presidente Dutra, 2965 – Centro - CEP 76.801-059 –
Sala 001 – Prédio da UNIR-CENTRO, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas e
Rodoviários, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao licitante a par�cipação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

2.1.1. Gestão/Unidade: 15254/154055

2.1.2. Fonte de Recursos: 1000000000

2.1.3. Programa de Trabalho: 170404

2.1.4. Elemento de Despesa: 449052

2.1.5. Plano Interno: F8282G01CIN

2.1.6. Nota de Empenho: XXXXXXXXXXX

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

3.1. Poderão par�cipar deste Pregão os interessados que es�verem previamente credenciados no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro
dia ú�l anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en�dade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.5. Para todo os itens, a par�cipação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1. A obtenção do bene�cio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admi�da para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades coopera�vas mencionadas no  ar�go 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa �sica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu�vo, pessoa �sica ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto execu�vo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.4. pessoa �sica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de par�cipar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa �sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infan�l, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou en�dade licitante;

3.7.9.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.10. Não poderá par�cipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou en�dade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em
subs�tuição a outra pessoa, �sica ou jurídica, com o intuito de burlar a efe�vidade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a u�lização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.7.2. e 3.7.3. poderão par�cipar no apoio das a�vidades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou en�dade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11. O disposto nos itens 3.7.2. e 3.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execu�vo, nas contratações
integradas, e do projeto execu�vo, nos demais regimes de execução.

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapar�da nacional, não poderá par�cipar pessoa �sica ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas en�dades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº
14.133/2021.

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante
de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1.  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e
de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1.
e 8.13.1. deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
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4.4.1. está ciente e concorda com as condições con�das no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
defini�vo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da
Cons�tuição;

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em coopera�va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
coopera�va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4. ou 4.6. sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automá�co pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e
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4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item
4.11. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou en�dade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em par�cipar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emi�das pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1.  Valor UNITÁRIO e TOTAL do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante

5.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efe�vos recolhimentos da empresa nos úl�mos
doze meses.

5.6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
con�das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quan�dades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subs�tuição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando par�ciparem de licitações públicas;

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons�tuição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
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6.2. Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úl�mo por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

6.8. O Intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá obedecer ao disposto no
quadro seguinte:

VALOR (R$) ITENS

10,00 1, 2, 3 e 6

25,00 5

50,00 4

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úl�mo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automa�camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl�mos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automa�camente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admi�r o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a iden�ficação do licitante.



6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita
Federal, do porte da en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as
microempresas, empresas de pequeno porte par�cipantes e sociedades coopera�vas, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades
coopera�vas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

6.18.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade coopera�va melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa,
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno
porte e sociedades coopera�vas que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato con�nuo à classificação;

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser u�lizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos nesta Lei;

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle.

6.19.2. Persis�ndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou en�dade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
en�dade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.19.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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6.19.2.4. empresas que comprovem a prá�ca de mi�gação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas úteis,
envie a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de par�cipação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da
União (h�ps://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man�do pela Controladoria-Geral da União
(h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do Licitante a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impedi�vas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).

7.3.1. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº
3/2018, art. 29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
par�cipação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
par�cipação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se u�lizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao bene�cio, em conformidade com
os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.
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7.6. Verificadas as condições de par�cipação e de u�lização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade
do preço em relação ao máximo es�pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no ar�go 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. con�ver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas con�das no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.7.4. não �verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexiquibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1.  que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2.   inexis�rem custos de oportunidade capazes de jus�ficar o vulto da oferta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser subs�tuída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permi�da a par�cipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apos�lados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660,
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a subs�tuí-lo, ou consularizados pelos respec�vos
consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permi�da a par�cipação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será feita por meio do somatório dos quan�ta�vos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e
o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de
10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados por meio eletrônico,
mediante envio no sistema eletrônico de compras, sempre que a licitante for convocada pelo Pregoeiro.
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8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subs�tuídos por registro cadastral
emi�do por órgão ou en�dade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto
na Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº
14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sí�os eletrônicos oficiais de órgãos e en�dades emissores de
cer�dões cons�tui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 horas úteis, prorrogável por igual período,
contado da solicitação do pregoeiro.

8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do
art. 39 da Instrução Norma�va SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.14. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não con�dos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

8.14.1. Os documentos rela�vos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante
mais bem classificado.

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, rela�va à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permi�da a subs�tuição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN
73/2022, art. 39, §4º):

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;
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8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1.

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para par�cipação na
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já �ver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por mo�vo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de
2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de in�mação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de in�mação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de in�mação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que �ver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da in�mação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sí�o
eletrônico www.unir.br.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administra�va, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
https://www.unir.br/


12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado, não man�ver a proposta em
especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe��va; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem jus�fica�va, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
re�rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

12.1.4.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;

12.1.5. fraudar a licitação;

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação;

12.1.8. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e de contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade;

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração come�da.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto.

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumula�vamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua in�mação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administra�vas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se jus�ficar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federa�vo a qual pertencer o órgão ou en�dade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prá�ca das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem
como pelas infrações administra�vas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que jus�fiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9. A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou re�rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garan�a de proposta em favor do órgão ou en�dade promotora da licitação, nos
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in�mará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da in�mação, o qual será dirigido à autoridade que
�ver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua mo�vação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da in�mação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.12.14.  

13. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legí�ma para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sí�o eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úl�mo dia ú�l anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios: correio eletrônico licitacao@unir.br.

13.3.1. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações deverão ser redigidos em língua portuguesa e
enviados em formato que não impeça a sua divulgação no sí�o www.gov.br/compras/pt-br, tais como,
descritos diretamente no corpo do e-mail ou digitalizado em formato PDF pesquisável.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br


13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1.  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília – DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10.  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico www.licitacoes.unir.br.

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO I – Termo de Referência;

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;

14.11.2. ANEXO II – Modelo de Ordem de Fornecimento de bens.

 

 

 

 

Porto Velho/RO, datado eletronicamente.

 

 

Flávio Duarte Vargas

Pregoeiro Oficial

https://licitacoes.unir.br/
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ANEXOS AO EDITAL

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA Nº 91/2023 (SEI Nº 1581368)

ANEXO I-A - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 120/2023 (SEI Nº 1484383)

 

 

ANEXO II

MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO DE BENS

 

Porto Velho, xx de xxxxxxxx de xxxx.

OFÍCIO Nº xxx/2023/_________/______   

À sua Senhoria o(a) Senhor(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Representante da empresa xxxxxxxxxxxxxxxx

Av. xxxxxxx, n° xxxx, Bairro: xxxxxxxxxxx Cep. xx.xxxx-xxx – xxxxxxx/xx

Assunto: Ordem de Fornecimento de Bens

Processo: nº. 23118.004146/2023-15

Nota de empenho: xxxxNExxxxxx (em anexo) 

Objeto: Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

ORDEM DE FORNECIMENTO N° ____/20___

 

Senhor Representante,

 

Considerando o que consta no Processo nº. 23118.004146/2023-15, bem como o resultado
do Pregão Eletrônico TRAD nº. 35/2023/UNIR, AUTORIZO, em conformidade com o item xxxx do Termo
de Referência anexo ao edital do Pregão Eletrônico TRAD nº. 35/2023/UNIR, a entrega dos materiais
descritos na citada nota de empenho os quais deverão guardar estrita conformidade com o disposto na
proposta adjudicada pelo Pregoeiro, condutor do certame licitatório.

De acordo com o previsto no instrumento convocatório, a empresa deverá providenciar a
entrega dos materiais no endereço xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, em até xx dias, contados do
recebimento da presente autorização, ficando sujeita às sanções administra�vas previstas no instrumento
convocatório no item xx do Termo de Referência no caso de descumprimento do referido prazo.

A contratada reconhece que o Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente,
emi�da ao fornecedor adjudicado, implica no reconhecimento de que referida Nota está subs�tuindo o
contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021,
que a contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no edital do Pregão Eletrônico TRAD
nº. 35/2023/UNIR e seus anexos, e ainda que a a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são
aquelas previstas nos ar�gos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos ar�gos 137 a 139 da mesma Lei.

 

Porto Velho – RO, datado eletronicamente.

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Coordenador de Almoxarifado/Patrimônio

Portaria – xxx/GR/xxxx

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Representante legal da contratada

 

 

 

 

 

Referência: Processo nº 23118.004146/2023-15 SEI nº 1588011
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Termo de Referência 91/2023

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em
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RONDONIA/RO
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FELIX
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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 90049/2022 23118.004146/2023-15

1. Definição do objeto

1.1.   Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários,  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO
UNIDADE
D E
MEDIDA

GARANTIA
MÍNIMA

QUANTIDADE 

TOTAL

V A L O R
ESTIMADO

UNITÁRIO TOTAL

1 222363

ATOMIZADOR COSTAL, quantidade
tanque defensivo: 1 un, capacidade
tanque defensivo: 13 l, tipo refrigeração
motor: ar, tipo ignição motor:
eletrônica, combustível motor: gasolina
e óleo 2 tempos, capacidade
pulverização: 33 a 100 ml/min,
aplicação: pulverização, peso total: 12
kg, capacidade tanque combustível: 1 l,
material tanque: polietileno, tipo motor:
2 tempos à gasolina, potência motor:
2,60 hp

UNIDADE 12 meses 1 1.932,00 1.932,00

2 464828

CONJUNTO FORRAGEIRO,
componentes: motor monofásico 2cv e
4 pólos, base, correia e po, capacidade
produção: 200 a 300 kg/h, tipo:
desintegrador e picador, material
estrutura: ferro

CONJUNTO 12 meses 3 1.990,90 5.972,70

3 256286

CONJUNTO TRADO, componentes:
01 sonda terra com capacidade de
60cm, 02 ponteir, tipo uso: coleta de
solo

UNIDADE 12 meses 4 1.027,04 4.108,16
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4 457419

DISTRIBUIDOR CALCÁRIO,
material: chapa aço, capacidade: 6.000
kg, quantidade pneu: 4 un, tipo: com
esteira

UNIDADE 12 meses 1 37.016,67 37.016,67

5 304480

DISTRIBUIDOR CALCÁRIO,
material: plástico, aplicação:
agricultura, capacidade: 600 kg, tipo:
acionamento por tomada força e levante
hidráulico

UNIDADE 12 meses 1 8.133,33 8.133,33

6 453258

ROÇADEIRA MANUAL, tipo motor:
gasolina, potência motor: 2,2 hp, tipo
cortador: fio náilon e/ou lâmina aço,
rotação: 12.300 rpm, peso aproximado:
7,30 kg, tipo empunhadeira: guidões
ajustáveis, características adicionais:
motor 2 tempos, 40,2 cilindradas, tubo
em alumínio

UNIDADE 12 meses 1 1.107,27 1.107,27

VALOR TOTAL ESTIMADO R$58.270,13

* A quantidade mínima informada deverá ser observada, tanto pelos licitantes no cadastramento de suas propostas, como pelo
Órgão Gerenciador na requisição do material de consumo.

1.2. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador:

TABELA DE DISTRIBUIÇÃO POR LOCAL DE ENTREGA

UASG 154055 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

ITEM PRESIDENTE MÉDICI ROLIM DE MOURA TOTAL

01   1 1

02 3   3

03   4 4

04   1 1

05   1 1

06 1   1

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021.
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1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da emissão da ordem de fornecimento, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.6.  O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste
instrumento.

2. Fundamentação da contratação

2.1.  A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme consta das informações básicas desse
termo de referência.

3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência,  assim como as relacionadas abaixo:

3.1.1. As medidas, dimensões e características são aproximadas, admitindo-se variações para mais ou para menos, desde que não
interfira no padrão de qualidade e desempenho do bem.

3.1.2. Os catálogos, prospectos e  manuais serão solicitados sempre que se  achar necessário para retirar dúvidas quanto a
qualidade do material e adequação aos critérios solicitados na sua respectiva descrição. 

3.1.3. Os preços propostos devem incluir  todos os custos/gastos diretos e indiretos, inclusive com fretes, carga e descarga do
objeto até o endereço definido para entrega.

3.1.4. Em caso de divergência de informações entre o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência, deve prevalecer o que
consta neste Termo de Referência, uma vez que o mesmo foi revisado e ajustado após o Estudo Técnico Preliminar.

4. Requisitos da contratação

4.1. Sustentabilidade:

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos
que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e os que constam no Estudo Técnico Preliminar.

4.2 Indicação de marcas ou modelos ( ):Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021

4.2.1. Não será indicado marcas ou modelos.

4.3. Da exigência de amostra:

4.3.1 Na presente contratação não será exigida amostra.

4.4. Subcontratação

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.5. Garantia da contratação

4.5.1  Não haverá exigência da garantia da contratação dos  artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, por  se tratar
de compra de entrega imediata.
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5. Modelo de execução do objeto

5.1. Condições de Entrega

5.1.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados de cada ordem de fornecimento, em remessa única.

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 01
(um) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.

5.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:

Município  Endereço Telefone

Rolim de Moura Av. Norte Sul, nº 7300, Bairro Nova Morada, CEP: 76940-000 (69) 3449-3801

Presidente Médici Rua da Paz, 4376, Bairro Lino Alves Teixeira,  CEP: 76.916-000 (69) 3471-1954

5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.2.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 09 (nove) meses, conforme no
item 1.1.,  ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do
recebimento definitivo do objeto.  

5.2.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer
ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.2.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.2.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.2.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas,
de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.

5.2.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no
prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo
Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.2.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.2.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

5.2.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.2.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.2.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual.

5.3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)



UASG 154055 Termo de Referência 91/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

5 de 16

5.3.1. São obrigações do Contratante:

5.3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

5.3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

5.3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja
por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

5.3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

5.3.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

5.3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

5.3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

5.3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

5.3.1.9. A Administração terá o prazo de 30 dias, podendo ser prorrogado motivadamente por igual período, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

5.3.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo
máximo de 30 dias, podendo ser prorrogado motivadamente por igual período.

5.3.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.

5.3.1.12.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

5.4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

5.4.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990);

5.4.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

5.4.4.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.
º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

5.4.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

5.4.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos;

5.4.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
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5.4.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;

5.4.9.  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual.

5.4.10.  Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

5.4.11.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação;

5.4.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei
n.º 14.133, de 2021);

5.4.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

5.4.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

5.4.15.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.16.   Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
contratante;

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente  o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa,
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. Fiscalização

6.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7. Fiscalização Técnica

6.7.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VI);
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6.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, IV).

6.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.8. Fiscalização Administrativo

6.8.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.2. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.9. Gestor do Contrato

6.9.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.9.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.9.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.9.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.9.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.9.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

6.10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

6.10.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
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6.10.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

6.10.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

6.10.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

6.10.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

6.10.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

6.10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

6.10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

6.10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

6.10.2.1. , quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição Advertência
de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

6.10.2.2.   quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitemImpedimento de licitar e contratar,
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de
2021);

6.10.2.3.   , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”,Declaração de inidoneidade para licitar e contratar
“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021)

6.10.2.4.   6.10.2.4.1. Moratória de 0,5 % (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcelaMulta:
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias.

6.10.2.4.2.  Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

6.10.2.4.2.1. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

6.10.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas nos subitens 6.10.1.1. a 6.10.1.4., de 10% a 30% do valor do Contrato.

6.10.2.4.4.  Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista  no subitem 6.10.1.3, de 10% a 15% do valor do Contrato.

6.10.2.4.5. Para infração descrita no subitem 6.10.1.2, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato.

6.10.2.4.6. Para infrações descritas no subitem 6.10.1.4., a multa será de 0,5% a 2% do valor do Contrato.

6.10.2.4.7. Para a infração descrita no subitem 6.10.1.1, a multa será de 1% a 2% do valor do Contrato.

6.10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

6.10.3.1.  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

6.10.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

6.10.3.3.   Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

6.10.3.4.   Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30  (trinta) dias dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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6.10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

6.10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

6.10.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

6.10.5.2. As peculiaridades do caso concreto;

6.10.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

6.10.5.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;

6.10.5.5. A   implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

6.10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

6.10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

6.10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

6.10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

6.10.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações,
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

6.11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

6.11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

6.11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso
em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

6.11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

6.11.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

6.11.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.

6.11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

6.11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

6.11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir
sua capacidade de concluir o contrato.
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6.11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.

6.11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

6.11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

6.11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

6.11.5.3. Indenizações e multas.

6.11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro, hipótese em
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

6.11.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

6.12. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

6.12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

6.13.  ALTERAÇÕES

6.13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

6.13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurídica do contratante,  salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.14. FORO (art. 92, §1º)

6.14.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Rondônia, Seção Judiciária de  Porto Velho  para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei
nº 14.133/21.

6.15. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

6.15.1. O adjudicatário terá um prazo estabelecido pela Administração, contados a partir da data de sua convocação, para aceitar
o instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

6.15.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

6.15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento
de que:

6.15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº
14.133/2021;

6.15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital/termo de referência e seus anexos;

6.15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção contratual são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da mesma Lei.
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7. Critérios de medição e pagamento

7.1. Recebimento

7.1.1.  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização  do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da
Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.1.5.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.2. Liquidação

7.2.1.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação,
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.2.2.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.2.2.1. o prazo de validade;

7.2.2.2. a data da emissão;

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.2.2.5. o valor a pagar; e 

7.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
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7.2.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta    ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,on-line
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

7.2.6.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.2.7.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.3. Prazo de pagamento

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA de correção monetária.

7.4. Forma de pagamento

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.3.1.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

7.5. Cessão de crédito

7.5.1.  É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

7.5.2.  A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de
termo aditivo ao contrato administrativo.

7.5.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra



UASG 154055 Termo de Referência 91/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

13 de 16

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2020.

7.5.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE
2020 e Anexos).

7.5.5.  A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

7.6. REAJUSTE

7.6.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante
a aplicação, pelo contratante, do , exclusivamente para as obrigaçõesÍndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

7.6.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

7.6.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais
ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

8.2. Forma de fornecimento

8.2.1. O fornecimento do objeto será integral.

8.3. Exigências de habilitação

8.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.3.2. Habilitação jurídica

8.3.2.1.   cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física:
identificação em todo o território nacional;

8.3.2.2.   inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual:
sede;

8.3.2.3.    Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI:
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio  https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;
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8.3.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
 inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI:

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.2.5.   portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira:
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

8.3.2.6.  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,Sociedade simples: 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.2.7.    inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.3.2.8.    ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamenteSociedade cooperativa:
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

8.3.2.9.   Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidosAgricultor familiar:
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880,
de 2 de dezembro de 2021; 

8.3.2.10.   matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor ruralProdutor Rural:
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165);

8.3.2.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

8.3.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.3.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.3.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.3.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3.3.4.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.3.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  Estadual /Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,    ou 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual

8.3.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre

8.3.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou  relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei

8.3.3.8.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

8.3.4. Qualificação Econômico-Financeira

8.3.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,
de 2021), ou de sociedade simples;
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8.3.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso II);

8.4. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.4.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.4.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual;

8.4.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.4.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; 

8.4.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

8.4.7.  A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 58.270,13

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 58.270,13 (cinquenta e oito mil duzentos e setenta reais e treze centavos),
conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1.

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 15254/154055

II) Fonte de Recursos: 1000000000

III) Programa de Trabalho: 170404

IV) Elemento de Despesa: 449052

V) Plano Interno: F8282G01CIN

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

KESSIA VIDAL FELIX
Coordenadora de Compras e Licitações

 Assinou eletronicamente em 04/12/2023 às 11:45:36.

 

 

 

 

 

 

GEORGE QUEIROGA ESTRELA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 04/12/2023 às 11:48:49.

 

 

 

 

 

 

PATRICIA RABELO DE FREITAS
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 04/12/2023 às 11:46:41.
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Estudo Técnico Preliminar 120/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 23118.004146/2023-15

2. Descrição da necessidade

2.1. A Fundação Universidade Federal de Rondônia - UNIR é a única universidade pública do Estado de
Rondônia. A Instituição é integrada ao Sistema Federal de Ensino Superior - IFES, tendo como sede
administrativa a cidade de Porto Velho e atuando em todo o estado de Rondônia, por meio dos campi
localizados nas cidades de Guajará-Mirim, Ariquemes, Ji-Paraná, Presidente Médici, Cacoal, Rolim de
Moura e Vilhena. 

2.2. A instituição oferece à comunidade cursos de graduação e pós-graduação lato sensu e stricto sensu. A
UNIR é forte instrumento no processo de desenvolvimento regional no estado, respondendo por parcela
representativa da produção científica e pela formação de profissionais nas mais diversas áreas do
conhecimento.

2.3. A presente contratação tem por finalidade a aquisição de material permanente Máquinas e
 para atender as necessidades do Campus de Rolim de Moura eEquipamentos Agrícolas e Rodoviários

Campus de Presidente Médici.

2.4.  Equipamentos utilizados em aulas práticas do curso de Engenharia Florestal, demonstrações   em
aulas práticas das disciplinas (máquinas e implementos, fitopatologia florestal, entomologia florestal,
sementes e viveiros entre outras). O curso conta atualmente com diversos projetos de pesquisa em
execução. (imagens em anexo)

2.5. Equipamento para preparação de ração para alimentação de animais, funciona como triturador de
grãos de cereais  secos. Importante equipamento na disciplina de formulação de ração e nas confecções de
rações para experimentos

2.6. Equipamentos necessários para atender as demandas dos novos professores recém contratados pela
UNIR para consolidação de laboratórios de pesquisa. Os materiais demandados visam atender aos cursos
de Agronomia, Engenharia Florestal, Medicina Veterinária e Educação do Campo e serão utilizados para
equipar os laboratórios, nas aulas práticas, atividades de campo. Os quantitativos foram calculados
considerando as necessidades de cada laboratório e das atividades que são executadas.

2.7. Para abastecer/equipar o Laboratório de Solos, onde são realizadas cerca de 40000 análises anuais.
Para cada análise, é necessário a coleta. A aquisição do perfurador de solo agiliza a coleta dessas
amostras em campo, bem como para realização das atividades de campo na colheita de experimentos com
as culturas da soja, sorgo e arroz, em área total de 6 ha situada na Fazenda experimental do km 15.
Atualmente temos uma colhedora modelo JM390 equipada com plataforma para colheita de milho, sendo
necessário a compra deste opcional a plataforma de cereais para colheita das demais culturas citadas
acima.

2.8. Os materiais visam equipar principalmente Centro Universitário de Ensino de Medicina Veterinária
(Clínica escola) do curso de Medicina Veterinária, serão utilizados nas aulas práticas do curso e para
atendimento ao público. Esses materiais são de extrema necessidade para garantir o mínimo de
funcionamento da Clínica. 
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
CÂMPUS DE ROLIM DE MOURA MAYRA ARAGUAIA PEREIRA FIGUEIREDO

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA - PRESIDENTE 
MÉDICI

RODRIGO VIEIRA ALVES AMARAL

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1.   A Fundação Universidade Federal de Rondônia, em cumprimento à legislação vigente, necessita
deflagrar procedimento licitatório, objetivando futura aquisição de MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

, com vistas a obtenção da proposta mais vantajosa para aAGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS
Administração.

4.1.1. Partindo do princípio da Legalidade, que sempre deve nortear as ações da Administração Pública,
foram analisados, os Instrumentos Legais abaixo relacionados:    Lei Nº 14.133/21, Manual de
Procedimentos Módulo I – Procedimentos para Licitações e Contratos UNIR 2022. 

4.1.2. Além dessa legislação específica, aplicam-se quaisquer outras complementares vigentes e
pertinentes à matéria, bem como as regras e condições estabelecidas neste estudo que têm por objetivo
definir o conjunto de elementos que nortearão o procedimento para contratação definido a seguir.

4.1.3. Os bens e matérias, objeto da aquisição, estão dentro da padronização seguida pelo órgão,
conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de
Materiais - CATMAT do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG.

4.1.4.  Nos preços propostos deverão estar inclusos, todos os custos diretos e indiretos, inclusive com
fretes, carga e descarga dos materiais até os locais definidos para a entrega dos respectivos serão
participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação,
e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF.

4.2. O objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
informados, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

4.3. O padrão de qualidade do material ofertado será avaliado e deverá estar certificado, segundo os
padrões usuais de mercado e demais características e especificações técnicas exigidas pelos órgãos de
controle competentes (INMETRO, ANVISA, dentre outros).

4.4. As amostras e/ou catálogos poderão ser solicitados sempre que a administração achar necessário para
retirar dúvidas quanto à qualidade do material e adequação aos critérios solicitados na sua respectiva
descrição. Essas amostras e/ou catálogo poderão ser avaliados pelos membros da comissão de
planejamento ou apoio técnico e comparadas aos critérios exigidos e as características de cada material
solicitado.

4.5. O fornecedor deverá apresentar declaração de que os produtos são novos e dentro do prazo de
validade. A omissão destas informações na proposta não implica na desclassificação da mesma, estando o
contratado obrigado a fornecer os produtos de acordo com tais condições.

4.5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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4.5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

4.6. Deverá, também, o fornecedor responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
bem como substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no respectivo Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

4.7. As empresas contratadas deverão observar as práticas de sustentabilidade previstas em leis, decretos
e resoluções de órgãos ambientais, a saber:

4.8.1. Critérios e práticas de sustentabilidade:

A CONTRATADA deverá observar as práticas de sustentabilidade previstas em Leis, Decretos e
Resoluções de órgãos ambientais, bem como o respeito às medidas e ações destinadas a evitar ou
corrigir danos ao meio ambiente, segurança e medicina do trabalho, que possam vir a ser causados
pelo objeto contratado.

4.8.2. As proponentes deverão observar os seguintes requisitos de sustentabilidade:
I - baixo impacto sobre recursos naturais (flora, fauna, solo, água, ar);
II - preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;
III - maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;
IV - maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;
V - maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;
VI - uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;

VII - origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras; e
VIII - utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal
sustentável ou de reflorestamento.

4.8. Ao consultar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 5ª edição de 07/2022, a contratada deverá
adotar práticas de sustentabilidade, em atendimento às normas constantes na Instrução Normativa n.º 01
/2010/SLTI/MPOG, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens,
contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal, quando aplicável:

Bens constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme
ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2.
que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;
que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada,
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima
proteção durante o transporte e o armazenamento;
que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo
(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs).
forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a
execução de serviços. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico poluentes;
Substituição, sempre que possível, de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor
toxicidade;
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Todos os descartes de entulhos, sobras de materiais, ferramentas e peças deverá atender os critérios
estabelecidos na legislação ambiental vigente;
Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a
execução de serviços; Praticar menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e
água;
Dar preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;
Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;
Priorizar geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; Atingir maior vida útil e
menor custo de manutenção do bem e da obra;

4.8.1. Ainda através do Guina Nacional de Licitações Sustentáveis,   foi observado a necessidade e a
possibilidade de reuso /redimensionamento de aquisição proveniente do desfazimento, onde não foram
encontrados registros de aparelhos de medição e orientação conforme ANEXO I deste ETP, a referida
pesquisa foi realizada no doações.gov.

4.8.2.   Buscou-se   no   Catálogo   de Materiais   e   Serviços   (CATMAT
/CATSER)   itens   sustentáveis,   porém   não   foram identificados códigos cadastrados como itens
sustentáveis compatíveis com a demanda apresentada.

4.8.3. No que couber para cada item as normativas abaixo:

a) Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas específica para cada item;

b) Normas do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro. 

4.8.4. A contratada deverá utilizar somente matéria prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do
Decreto n° 5.975, de 2006, de:

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA;

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional
do Meio Ambiente – SISNAMA;

c) florestas plantadas; e

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.”

4.8.5. As empresas deverão ainda observar e cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da
licitação, tanto no processo de extração das matérias-primas utilizadas, como na fabricação, utilização,
transporte e descarte dos produtos e matérias-primas, inclusive quanto a observância do anexo I da
Instrução Normativa IBAMA nº 13 de 23 de agosto de 2021 no caso de itens enquadrados como
atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais, caso em que poderá ser
solicitado o Cadastro Técnico Federal.

4.8.6. Em atendimento a lei 12.305/2010 o poder público, o setor empresarial e a coletividade são
responsáveis pela efetividade das ações voltadas para assegurar a observância da Política Nacional de
Resíduos Sólidos e das diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento.

4.8.. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos
produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de
manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de produtos
eletroeletrônicos e seus componentes. É instituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida
dos produtos, a ser implementada de forma individualizada e encadeada, abrangendo os fabricantes,
importadores, distribuidores e comerciantes, os consumidores e os titulares dos serviços públicos de
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limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, consoante as atribuições e procedimentos previstos nesta
Seção.

4.9. Ocorreu a consulta ao Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU, bem como a busca por
CATMAT sustentáveis no sitio eletrônico: "https://siasgnet-consultas.siasgnet.estaleiro.serpro.gov.br
/siasgnet-catalogo/#/siasgnet-catalogo/search", porém, não foi localizado CATMAT sustentáveis para os
referidos itens pretendidos para aquisição.

4.10. Os produtos devem ser entregues nas localidades indicadas conforme ordem de fornecimento e
respectiva emissão de empenho.

4.11. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da ordem de
fornecimento, em remessas únicas nos seguintes endereços:

MUNICÍPIO ENDEREÇOS TELEFONE HORÁRIO

Rolim de Moura Av. Norte Sul, nº 7300, 
bairro Nova Morada, 
CEP: 76.940-000

(69) 3449-3801 08 às 12h / 14 às 18h

Presidente Médici R. da Paz, 4376 - Lino 
Alves Teixeira, Pres. 
Médici - RO, 76916-000

(69) 3471-1954
08 às 12h / 14 às 18h

 

4.12. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos pela contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.13. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

4.14. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo circunstanciado.

4.15. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

4.16. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.17. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues;

4.18. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens;

4.19. Os bens serão garantidos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses para os itens contra quaisquer
espécies de defeitos, contados da data efetiva da entrega, devendo a CONTRATADA, após a
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comunicação do CONTRATANTE, providenciar, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, as devidas
correções. Na hipótese da verificação que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

4.20. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.21. Todo equipamento ou material entregue em substituição àquele defeituoso terá sua garantia contada
a partir da data do novo recebimento definitivo.

5. Levantamento de Mercado

5.1.  A equipe de planejamento buscou contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, e não
identificou a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às
necessidades desta Administração. Abaixo seguem as contratações similares:

Identificação da compra UASG - Unidade Gestora

Pregão nº 48/2022 153152 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFRJ

Pregão nº 2/2022
160348 - BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO
/RO

Pregão nº 4/2022
784810 - CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM 
BELEM

Pregão nº 2/2022 160428 - 2 REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO/RS

Pregão nº 40/2022 160259 - 1 GRUPO DE ARTILHARIA ANTIAEREA/RJ

Pregão nº 31/2022
791160 - PRIMEIRO ESQUAD. DE AVIÕES DE INTERC. E 
ATAQUES

5.2. As pesquisas de preços para fins de determinação do preço estimado foram realizadas de acordo com
os parâmetros estabelecidos pelo MANUAL DE PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS, por intermédio da ferramenta Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico 
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br, baseando-se no parâmetros I e II.

5.3. As consultas às potências contratadas foram realizadas através de pesquisas na internet por
intermédio da ferramenta Painel de Preços e dados de pesquisa publicada em mídia especializada de sítios
eletrônicos especializados, não havendo necessidade de audiência pública ou diálogo transparente com as
prováveis contratadas.

6. Após o levantamento foi observado e sugerido pela DCCL (despa1477649) a realização na
modalidade pregão eletrônico tradicional à luz da Lei n.º 14.133/2023, observando para tanto a rotina de
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procedimentos específica para referida atividade e o Estudo Técnico Preliminar elaborado pela equipe de
planejamento da contratação.

No caso em comento entende-se que a licitação tradicional é mais vantajosa para a UNIR por ser muito
mais célere que licitações processadas pelo sistema de registro de preços, bem como por se referir a
contratação devidamente planejada pela instituição para ocorrer no presente exercício e com recursos
orçamentários disponíveis para aquisição imediata dos itens. 

Além disso temos observado uma notória diminuição na amplitude da disputa das licitações deflagradas
via SRP, assim como, diversos pedidos de liberação de compromisso assumido protocolado pelas
empresas detentoras dos preços registrados no exercício anterior, sob alegação de oscilação do preço de
mercado dos itens registrados nas respectivas ARP e instabilidade inflacionária atualmente presenciada
em nossa república.

Dessa forma não há dúvidas de que a licitação tradicional teria o condão de ampliar a competitividade do
certame,   haja vista a previsão de aquisição integral imediata logo após a homologação do certame
licitatório.

6.1   Existem   também   especificações   relacionadas   com   assistência   técnica   e   as   indicações
referentes   a:   marca, fabricante, modelo, procedência, prazo de garantia, fornecimento de manuais,
responsabilização por danos decorrentes do objeto e promover a destinação final ambientalmente
adequando, sempre que a legislação exigir, quando for o caso;

6.2 De acordo com o inciso III, alínea c, art. 9º da IN 58/22, a escolha entre compra, locação ou acesso a
bens deve ser baseada na análise dos custos e benefícios de cada opção. No caso específico de compra de
material permanente para pesquisas e práticas didáticas com fluxo contínuo nos laboratórios da
universidade, a compra pode ser a opção mais vantajosa pelos seguintes motivos:

1. Controle e disponibilidade: Ao comprar o material permanente, a universidade tem controle total
sobre ele e pode utilizá-lo de acordo com suas necessidades. Não há dependência de terceiros para
fornecer o acesso ou  do equipamento, o que significa que ele estará disponível quandolocação
necessário, sem a preocupação de prazos de entrega ou disponibilidade limitada.
2. Custos  a  longo  prazo:  Embora  a  aquisição  inicial  possa  exigir  um  investimento maior,  a
compra  de  material permanente para uso contínuo nos laboratórios pode ser mais econômica a
longo prazo. Em comparação com a locação, em que há pagamentos recorrentes, a compra
geralmente resulta em custos menores ao longo do tempo. A universidade não precisa arcar com
taxas de locação contínuas, o que pode resultar em economia significativa em longo prazo.
3. Personalização e adaptação: Ao comprar o material permanente, a universidade tem a
flexibilidade de personalizá-lo e adaptá-lo às suas necessidades específicas. Pode-se ajustar ou
modificar os equipamentos conforme as exigências das pesquisas e práticas didáticas, o que pode
não ser possível ao optar pela locação. Além disso, a universidade pode investir  em  equipamentos
de   maior   qualidade   ou   com   recursos   adicionais   que   possam   beneficiar   as   atividades
acadêmicas.
4. Investimento patrimonial: A compra de material permanente para uso contínuo nos laboratórios
da universidade contribui para o seu patrimônio. Os equipamentos adquiridos se tornam ativos da
instituição e podem ser usados ao longo do tempo para outras pesquisas e atividades acadêmicas.
Dessa forma, a universidade pode expandir seu conjunto de recursos e fortalecer sua infraestrutura,
agregando valor a longo prazo.

7. A Equipe de Planejamento de Contratação buscou no mercado empresas do ramo que pudessem
atender às especificações do objeto da contratação pretendida neste procedimento.



UASG 154055 Estudo Técnico Preliminar 120/2023

8 de 17

7.1. Fora realizado o levantamento do mercado para obtenção de preços com contratações similares feitas
por outros órgãos públicos. Os bens objeto deste estudo preliminar são bens comumente utilizados em
outras Universidades, portanto, tal solução encontrada pela Administração será continuada.

7.2. Toda contratação, vislumbra-se algum risco. Neste sentido, optou-se  pela aquisição em detrimento
da locação, pois nesta incluem riscos voltados à gestão do contrato e execução dos serviços e naquela
apenas os que tangiam o processo que permeia até a formalização da contratação.   

7.3. A quantidade de fornecedores não é considerada restrita, assim não havendo a necessidade de
flexibilizar os requisitos necessários para a contratação. Segue relação:

 

FORNECEDOR (CNPJ)

35.236.131/0001-57

33.884.155/0001-97

80.799.786/0001-98

09.070.369/0001-45

42.262.411/0001-03

08.517.373/0001-46

08.658.622/0001-13

14.968.227/0001-30

19.231.577/0001-32

33.375.393/0001-77

6. Descrição da solução como um todo

6.1. Consiste na aquisição de bens de natureza comum de AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS

6.2. Após realizar o levantamento de mercado, foi decidido aquisição por meio da realização de
procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade REGISTRO DE PREÇO, sob a forma ELETRÔNICA,
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO e Regime de execução do contrato será por
empreitada por preço unitário.
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QTD Mínima QTD Garantia

01 222363

ATOMIZADOR COSTAL, quantidade tanque defensivo:
1 un, capacidade tanque defensivo: 13 l, tipo
refrigeração motor: ar, tipo ignição motor: eletrônica,
combustível motor: gasolina e óleo 2 tempos,
capacidade pulverização: 33 a 100 ml/min, aplicação:
pulverização, peso total: 12 kg, capacidade tanque
combustível: 1 l, material tanque: polietileno, tipo
motor: 2 tempos à gasolina, potência motor: 2,60 hp

UND 1 1 1 Ano

02 464828

CONJUNTO FORRAGEIRO, componentes: motor 
monofásico 2cv e 4 pólos, base, correia e po, capacidade 
produção: 200 a 300 kg/h, tipo: desintegrador e picador, 
material estrutura: ferro

CJ 3 3 1 Ano

03 256286
CONJUNTO TRADO, componentes: 01 sonda terra
com capacidade de 60cm, 02 ponteir, tipo uso: coleta
de solo

UN 4 4 1 Ano

04 457419
DISTRIBUIDOR CALCÁRIO, material: chapa
aço, capacidade: 6.000 kg, quantidade
pneu: 4 un, tipo: com esteira

UN 1 1 1 Ano

05 304480
DISTRIBUIDOR CALCÁRIO, material: plástico,
aplicação: agricultura, capacidade: 600 kg, tipo:
acionamento por tomada força e levante hidráulico

UN 1 1 1 Ano

ROÇADEIRA MANUAL, tipo motor: gasolina, potência
motor: 2,2 hp, tipo cortador: fio náilon e/ou lâmina
aço, rotação: 12.300 rpm, peso aproximado: 7,30 kg,

6.3. Com base nos critérios e soluções estabelecidos no ETPd, conclui-se que a aquisição das 
 atenderá  às  necessidades  doMÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS

setor   requisitante   e   é   viável   tecnicamente   e   comercialmente.   Os   equipamentos possuem
funcionalidades específicas que atenderão aos requisitos técnicos, como padrões de calibração e
assistência técnica, além deterem uma finalidade específica e serem utilizados no dia a dia, garantindo
melhorias na infraestrutura dos laboratórios didático se de pesquisa.

6.4. Dentre as vantagens do SRP, destaca-se:

6.4.1. A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses;

6.4.2. É dispensável a dotação orçamentária para iniciar a licitação;

6.4.3. Possibilidade de atendimento aos variados tipos de demandas;

6.4.4. Redução de volume de estoque;

6.4.5. Redução do número de licitações;

6.4.6. Redução dos custos de processamento de licitação;

6.4.7. Previsão de aquisições frequentes do produto a ser licitado, diante de suas características e natureza;

6.5. O quadro abaixo demonstra as quantidade e exigências necessárias ao atendimento da necessidade da
aquisição:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UASG 154055 Estudo Técnico Preliminar 120/2023

10 de 17

06 453258 tipo empunhadeira: guidões ajustáveis, características
adicionais: motor 2 tempos, 40,2 cilindradas, tubo em
alumínio

UN 1 1 1 Ano  

 

 

 

 

6.6. Os objetos foram descritos e relacionados com as especificações necessárias e suficientes para
garantir a qualidade da contratação, assim, os equipamentos a serem ofertados deverão ser
necessariamente de 1ª linha, segundo os padrões usuais de mercado. Deve-se levar em consideração as
normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, quanto aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos da Lei
n° 4.150. de 1962.

6.7. O prazo de garantia legal para todos os itens será de 12 (dose) meses; a contar da emissão do termo
de recebimento definitivo pela UNIR.

6.7.1. A garantia, em todos os casos, engloba a proteção contra defeitos advindo de fabricação, montagem
e desgaste excessivo.

6.7.2. A Contratada deverá prestar, durante o período de garantia, assistência técnica contra defeitos de
fabricação e suporte técnico referente ao uso de recursos dos equipamentos e à solução de problemas de
funcionamento, durante a utilização normal do equipamento, independentemente da existência de falha
material.

6.7.3. Durante os prazos estabelecidos nos subitens anteriores, os equipamentos/aparelhos que
apresentarem defeitos, cuja assistência técnica não apresente solução para o problema, devem ser
substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, sem ônus para a contratante.

6.7.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a Contratante.

6.7.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se
for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

6.7.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

6.7.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

6.7.8. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem
vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada do
equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

6.7.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pela Contratante.

6.7.10. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pela
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos
reparos.
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6.7.11. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação da Contratante ou
a apresentação de justificativas pela Contratada, fica a Contratante autorizada a contratar empresa diversa
para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da
Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.

6.7.12. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade
da Contratada.

6.7.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma
de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6.8. A garantia complementar à legal é fundamental para a Administração Pública para garantir que os
bens adquiridos não apresentem vícios/problemas de fabricação, pois no âmbito da Administração
Pública é necessário respeitar várias etapas quanto aos processos de aquisição e recebimento de bens. O
prazo de garantia solicitado está dentro da normalidade, pois reflete a realidade da garantia ofertada no
mercado.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Os quantitativos abaixo informados foram dimensionados com base no Plano Anual de Contratações
- PAC 2023, elaborado após análise, agregação e/ou adequação das demandas encaminhadas, via PGC,
pelas unidades requisitantes.

7.2. A estimativa de quantidade prevista nesta demanda foi baseada na necessidade apresentada por cada
unidade solicitante:

 7.2.1. Campus Presidente Médici -  A presente contratação se faz necessária para contribuir para a
consolidação dos laboratórios de Estruturas do Campus.   - Conjunto Forrageiro: A aquisição de umItem 2
Conjunto Forrageiro é essencial para atender às necessidades do curso de Zootecnia no campus Presidente
Médici. Esse item desempenha um papel fundamental no processo de produção e manejo de alimentos
para animais, principalmente na área de produção de forragem com atendimento das disciplina de
Nutrição Animal que  permitirá a preparação de diferentes tipos de forragens utilizadas na alimentação
animal, como silagem, feno e ração verde. Os alunos poderão aprender sobre as técnicas de preparo,
armazenamento e utilização desses alimentos. Disciplina de Produção de Bovinos: O equipamento servirá
para o preparo de dietas balanceadas e adequadas para bovinos, considerando suas necessidades
nutricionais específicas em diferentes estágios de desenvolvimento. Disciplina de Produção de Ovinos e
Caprinos: O Conjunto Forrageiro permitirá a produção de alimentos específicos para ovinos e caprinos,
considerando suas características e preferências alimentares.   - Roçadeira manual: A aquisição daItem 06
Roçadeira manual será fundamental para atender às necessidades de manutenção agrícola dos setores
zootécnicos dos cursos de Zootecnia e Engenharia de Pesca no campus Presidente Médici. Esse
equipamento desempenha um papel importante na conservação de áreas verdes, pastagens e espaços
utilizados para a realização de atividades práticas relacionadas à criação e manejo de animais de animais.

7.2.2. A ausência dos itens poderá dificultar na realização de pesquisas e experimentos, Dependência de
alimentos comerciais e Restrição na formação prática dos alunos: A falta do equipamento limitaria a
capacidade dos alunos em vivenciar e aprender as práticas de produção e manejo de forragem,
prejudicando sua formação técnica e manutenções zootécnicas.

7.2.3. ROLIM DE MOURA -  Os materiais demandados visam atender aos cursos de Agronomia,
Engenharia Florestal, Medicina Veterinária e Educação do Campo e serão utilizados para equipar os
laboratórios, nas aulas práticas, atividades de campo. Os quantitativos foram calculados considerando as
necessidades de cada laboratório e das atividades que são executadas. Equipamentos utilizados em aulas
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práticas do curso de Engenharia Florestal, demonstrações de disciplinas (máquinas e implementos,
fitopatologia florestal, entomologia florestal, sementes e viveiros entre outras), projetos de pesquisa, tais
como experimentos com sistemas de integração lavoura floresta, manejo de forrageiras, adubação de
forrageiras, melhoramento genético de plantas, cultivo de olerícolas, manejo de solo e água. Item 01;
ATOMIZADOR COSTAL;  Equipamento utilizado para manutenção de áreas de aulas práticas,DAEF: 
demonstrações de disciplinas (máquinas e implementos, fitopatologia florestal, entomologia florestal,
sementes e viveiros entre outras), projetos de pesquisa (atualmente 14 projetos em execução). Pode ser
empregado em projetos de extensão para demonstração de práticas de proteção fitossanitária. DAEF:
quantidade mínima para atender as aulas e todos os projetos Deveram ser empregado em projetos de.  
extensão para demonstração de práticas de proteção fitossanitária. Utilização em aulas de tecnologias de
aplicação capacitando os discentes na regulagem do pulverizador para uma aplicação correta
maximizando os efeito do produto e diminuindo os danos ao meio ambiente. CONJUNTOItem 03; 
TRADO, DAEF: São realizadas cerca de 400 análise mensais no Laboratório de Solos. Para cada uma
dessas análise, é necessário coleta em campo. Atualmente, contamos com apenas 01 trado coletor de solo,
o que requer agendamento e fila de espera para uso. A aquisição de 04 conjunto trado, acabaria com a fila
de espera para uso, haja vista que seriam usados pelos cursos de agronomia e engenharia florestal, para
coletas para análises de pesquisas de disciplina, TCC, PIBIC, projetos e mestrados.  Para abastecer
/equipar o Laboratório de Solos, onde são realizadas cerca de 40000 análises anuais. Para cada análise, é
necessário a coleta. A aquisição do perfurador de solo agiliza a coleta dessas amostras em campo, bem
como para realização das atividades de campo na colheita de experimentos com as culturas da soja, sorgo
e arroz, em área total de 6 ha situada na Fazenda experimental do km 15. DISTRIBUIDORItem 04, 05; 
CALCÁRIO, DAA: DAA: Para realização das atividades de campo para correção da acidez do solo, por
meio da aplicação de calcário nas culturas da soja, arroz, milho e pastagem, em área total de 6 ha situada
na Fazenda experimental do km 15. Atualmente não possuímos nenhum distribuidor de calcário para a
aplicação no solo e correção da acidez do mesmo. A solicitação de 2 modelos se justifica para finalidade
didática pois serão utilizados nas aulas práticas dos cursos ministrados por este campus. 

7.2.3.1. Os quantitativos foram calculados para suprir minimamente o , além disso levou-se emCampus
consideração a Fazenda Experimental. São máquinas cruciais para serviços devendo atender o Campus e
a Fazenda Experimental. A quantidade foi pensada   considerando a localidade de uso (o Campus e a
Fazenda Experimental) onde deveram serem utilizados para auxilio na instalação de experimentos para
trabalhos das  disciplinas  de construções rurais e instalações rurais, implantação de experimentos do
Campus e da Fazenda Experimental. O quantitativo se justifica pelo uso didático e prático dessas
Máquinas e equipamentos.  Atualmente o Campus não  dispõe deste tipo de máquinas.  Atualmente a
fazenda experimental conta com um barracão de máquinas com uma frota de dois tratores e vários
implementos agrícolas, sendo estes equipamentos utilizados de forma rotineira. Pondera-se também que
atualmente para implantação de experimentos de disciplinas, trabalho de conclusão de cursos, mestrados
entre outros, os discentes demandam trazer máquinas particulares, colocando em risco a integridade física
dos mesmos. Devido a não disponibilidade dessas máquinas pela instituição. Estas máquinas são de uso
rotineiro de uma propriedade rural. (Anexo imagens de projetos demandantes destes equipamentos)

7.2.3.2. A aquisição dessas máquinas vem ao encontro de melhores condições de execução dos trabalhos
desempenhados por servidores e discentes desta instituição de ensino, prezando por cada vez melhor
desempenhar seu papel com excelência.

7.3. Segue as estimativas de consumo individualizadas de acordo com as unidades solicitantes:

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE 

QUANTIDADE

PRESIDENTE 
MÉDICI

ROLIM 
DE 
MOURA

TOTAL 
GERAL

ATOMIZADOR COSTAL, quantidade tanque 
defensivo: 1 un, capacidade tanque defensivo: 13 l, 
tipo refrigeração motor: ar, tipo ignição motor: 
eletrônica, combustível motor: gasolina e óleo 2 
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01 222363 tempos, capacidade pulverização: 33 a 100 ml/min, 
aplicação: pulverização, peso total: 12 kg, capacidade 
tanque combustível: 1 l, material tanque: polietileno, 
tipo motor: 2 tempos à gasolina, potência motor: 2,60 
hp

UN   1 1

02 464828

CONJUNTO FORRAGEIRO, componentes: motor 
monofásico 2cv e 4 pólos, base, correia e po, 
capacidade produção: 200 a 300 kg/h, tipo: 
desintegrador e picador, material estrutura: ferro

CJ 3   3

03 256286
CONJUNTO TRADO, componentes: 01 sonda terra 
com capacidade de 60cm, 02 ponteir, tipo uso: coleta 
de solo

UN   4 4

04 457419
DISTRIBUIDOR CALCÁRIO, material: chapa 
aço, capacidade: 6.000 kg, quantidade pneu: 4 un, 
tipo: com esteira

UN   1 1

05 304480
DISTRIBUIDOR CALCÁRIO, material: plástico, 
aplicação: agricultura, capacidade: 600 kg, tipo: 
acionamento por tomada força e levante hidráulico

UN   1 1

10 453258

ROÇADEIRA MANUAL, tipo motor: gasolina, 
potência motor: 2,2 hp, tipo cortador: fio náilon e/ou 
lâmina aço, rotação: 12.300 rpm, peso aproximado: 
7,30 kg, tipo empunhadeira: guidões ajustáveis, 
características adicionais: motor 2 tempos, 40,2 
cilindradas, tubo em alumínio

UN 1   1

 

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 58.270,11

8.1. As estimativas e pesquisas de preços foram   realizadas mediante a utilização dos parâmetros,
conforme Caderno de Logística, Pesquisa de Preço: Guia de orientação sobre a INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEGES/ME No 65, DE 7 DE JULHO DE 2021  que Dispõe sobre o procedimento
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços
em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

8.2. Foram realizadas pesquisas de preços preferencialmente através da ferramenta Painel de Preços,
disponível no endereço eletrônico https://pesqpreco.estaleiro.serpro.gov.br/pesquisa-precos-frontend
/pesquisa, conforme determina a legislação.

8.2.1.  Para alguns itens houve a necessidade de realizar pesquisas adicionais devido a limitação do painel
de preços, em outros casos em razão das pesquisas de mercado encontrarem-se com preços inexequíveis
ou excessivamente elevados.
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8.3. Critérios empregados para cálculo do valor de referência foi o preço médio dos Itens. Para apuração
do valor unitário das máquinas e equipamentos agrícolas e rodoviários, foi realizada uma cotação por
amostragem aleatória simples, através de pesquisa em sites, para garantir que os valores também estejam
atualizados e proporcionando maior garantia de eficiência no processo de aquisição, por representar de
forma mais segura a realidade do mercado, atendendo os preceitos do § 4º do art. 6º da IN 65/2021.

8.3.   Desse modo segue anexo a este estudo preliminar o Mapa Comparativo de Preços e Metodologia
para obtenção do Preço de Referência.

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Considerando que os bens a serem adquiridos são de natureza comum e que serão adquiridos por
sistema de registro de preço, não há necessidade de parcelamento do recebimento ou de agrupamento de
itens, pois o processo de aquisição pode ser feito de forma eficiente, garantindo a entrega dos bens no
prazo e condições adequados, permitindo que a UNIR possa adquirir os bens de forma mais rápida e
simplificada, uma vez que os preços já foram previamente negociados e registrados.

9.2. Os itens desta aquisição não guardam dependências de funcionamento entre si, cumprindo o seu uso
ideal sem depender de outro item deste procedimento licitatório. Desta forma, a opção de licitar por item
não acarreta prejuízo algum para o procedimento ou para os fornecedores que participarão do certame.

9.3. O objeto do processo será dividido em itens para garantir maior participação de potenciais
fornecedores abrangendo ao máximo a amplitude licitatória.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a
essa prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser adquiridas para a completa
prestação do objeto principal. Já as contratações interdependentes são aquelas que precisam ser
contratadas juntamente com o objeto principal para sua completa prestação.

10.2.  Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR) tem contrato relacionado através do processo
23118.001766/2022-11, este com ata vigente não sendo executado os mesmos objetos desse ETP. Além
disso, há outras contratações relacionadas, como a de ferramentas 23118.002324/2022-84. Essas
contratações não apresentam nenhum impedimento ou dificuldade para a realização de um novo processo
com o objetivo de atender os setores requisitantes em questão..

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 A demanda está devidamente alinhada ao Plano Anual de Contratação - PAC 2023 e o Planejamento
e Gerenciamento de Contratações PGC- 2023, contemplados no planejamento de ensino no quesito
infraestrutura no PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL PDI 2019 – 2024 da
Universidade Federal de Rondônia.
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11.2. Para o melhor dimensionamento da necessidade de contratação observou-se as justificativas
apresentadas pelas unidades, onde foi demonstrado a necessidade de aquisição de cada equipamento
solicitado, cabe destacar que a licitação será por Registro de Preço podendo, caso necessário, ser
redimensionada as quantidades efetivamente adquiridas

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Por meio da presente contratação pretende-se garantir a aquisição de equipamentos com descrição e
qualidade de acordo com as demandas encaminhadas, suprindo as unidades de forma satisfatória e
suficiente ao desempenho de suas missões institucionais, prezando pelos princípios da economicidade,
eficácia e eficiência. 

12.2. Equipar a UNIR   com material que garanta o bom funcionamento dessa Instituição, o material
solicitado garantirá que a UNIR forneça melhores condições de trabalho para os servidores, melhor
atendimento para os alunos e para o público externo. 

12.3. Melhorar a infraestrutura para proporcionar mais  condições de produção de conhecimento nas áreas
de atuação da UNIR para usuários e para a comunidade em geral.

12.4. Garantir a boa execução dos serviços, sempre embasados nos princípios de eficiência e
sustentabilidade. 

12.5. Racionalização de recursos públicos. 

12.6. Melhoria da imagem junto aos usuários. 

12.7. Atendimento a todos os preceitos legais vigentes. 

12.8. Execução dos serviços nos sistemas estruturantes do Governo Federal. 

12.9. Promover a segurança nas atividades laboratoriais dos cursos de Graduação e Pós- Graduação.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Não será necessária a busca de providências a serem adotadas pela Administração, para fins de
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do
ambiente da organização na Universidade Federal de Rondônia, pois os itens são de classificação de
materiais comuns que não exige nenhuma medida adicional.

13.2. Os materiais destinados ao uso em atividades de práticas de ensino, serão utilizados por técnicos e
professores, devidamente capacitada para uso dos equipamentos.

13.3. No que tange a adequação do ambiente da organização o mesmo se encontra em perfeitas condições
para recebimento dos bens e futura utilização dos equipamentos a serem adquiridos.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

14. Os possíveis impactos que possam ser gerados estão relacionados à fabricação, embalagens e
transporte. Para isso a Contratada deverá cumprir as Práticas de Sustentabilidade descritas no item deste
ETP.

15. A contratação de uma empresa fornecedora de aparelhos de medição e orientação para laboratórios
universitários pode gerar impactos ambientais, principalmente durante a produção, uso e descarte dos
equipamentos.

Algumas possíveis formas de impacto ambiental incluem:

Emissão de gases poluentes durante a produção dos equipamentos, especialmente se a empresa não
adotar medidas para reduzir sua pegada de carbono;
Consumo excessivo de energia elétrica durante a utilização dos equipamentos, o que pode
aumentar o consumo de combustíveis fósseis e a emissão de gases do efeito estufa;
Descarte inadequado dos equipamentos no final de sua vida útil, o que pode resultar em
contaminação do solo e da água por metais pesados e outros produtos químicos tóxicos.

Para evitar esses impactos ambientais, a empresa fornecedora pode adotar algumas medidas, como:

Selecionar   equipamentos   que   tenham   menor   impacto   ambiental,   como   aqueles que
possuem  certificações  de sustentabilidade;
Adotar práticas de produção sustentável, como a utilização de materiais reciclados e a redução do
consumo de energia durante a fabricação dos equipamentos;
Fornecer orientações de uso eficiente dos equipamentos aos usuários, incentivando a economia de
energia e a redução de resíduos;
Oferecer programas de reciclagem ou descarte responsável dos equipamentos no final de sua vida
útil.

Para a contratante, podemos destacar:

Verificar se a empresa fornecedora possui certificações de sustentabilidade e compromisso com o
meio ambiente;
Selecionar equipamentos que possuam menor impacto ambiental, considerando, por exemplo, o
consumo de energia elétrica, a eficiência energética, a durabilidade e a possibilidade de
reutilização ou reciclagem dos componentes;
Estabelecer critérios ambientais na seleção de fornecedores, incluindo requisitos de
sustentabilidade em editais de licitação;
Avaliar a necessidade real dos equipamentos, evitando compras desnecessárias e redundantes;
Realizar a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos para aumentar sua vida útil;   
Estabelecer políticas de desfazimento dos equipamentos no final de sua vida útil, como a devida
reciclagem ou doação para instituições que possam reutilizá-los de alguma forma.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar consoante a IN 58/2022
/ME.
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

ROGERIO GONCALVES TEIXEIRA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 22/08/2023 às 16:12:48.

 

 

 

 

JAIRO RAFAEL MACHADO DIAS
Equipe de apoio

 

 


